es.

Camara Municipal de Moura /\/’I/VV&’
[} <
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTQ DFE 1 (um) POSTO DE TRABALHO DA

CARREIRA DE TECNICO SUPERIOR (DIREITO) NA AREA FUNCIONAL: SERVICOS INTEGRADOS NA
PRESIDENCIA — NUCLEO JURIDICO E CONTENCIOSO

ATAn. ™1

----------- No dia 26 do més de junho de 2023, no edificio da Camara Municipal de Moura,
pelas 11: 00 horas, reuniu o jiri do procedimento concursal comum para a constituigéio de
relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado, da carreira/categoria de
técnico superior (Direito), do mapa de pessoal do referido 6rgao do municipio de Moura. -
----------- Estiveram presentes os seguintes membros do jlri, designados por despacho n.°
7294 de 23 de junho de 2023, do Sr. Vereador dos Recursos Humanos, no exercicio de
competéncia delegada por despacho do Sr. Presidente da Camara Municipal, datado de
11/11/2021.
----------- Presidente do juri: Joaguim José Lopes Cadeirinhas, Chefe da Divisdo de Gestio

Administrativa @ Recursos Humanos, da Camara Municipal de Moura.
——————————— 1.° Vogal efetivo: Telma Carla de Silva Pereira, Técnica Superior (Jurista), da

Cémara Municipal de Mértola, que substitui o presidente do jari nas suas faltas e

impedimentos.
----------- 2.° Vogal efetivo: Maria de Jesus Mendes Pataca, Chefe da Diviséo Financeira e

Patriménio, da Camara Municipal de Moura.

----------- A reuniao teve por objetivo a fixacdo dos parBmetros de avaliagéo, as

ponderagbes de cada método de selegao, grelhas e as respetivas férmulas de
classificagéo, incluindo o sistema de valoragéo final de cada método de selecéo e, ainda,
a defini¢do do tipo de prova a aplicar, incluindo os critérios de desempate na ordenacéao
final dos/as candidatos/as para ocupagdo do posto de trabalho com a caracterizacao
generica prevista no anexo a que se refere o artigo 88.%2 da Lei Geral do Trabalho em
Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20/6, na redacgéo atual

e especifica em fungédo do mapa de pessoal em vigor, compreendendo a:
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——————————— Realizagdo de estudos e outros trabalhos de natureza juridica conducentes a
definicdo e concretizagdo das politicas do municipio; elabora pareceres e informagdes
sobre a interpretagdo e aplicagzo da legislagdo, bem como normas e regulamentos
internos; recolhe, trata e difunde legisiagao, jurisprudéncia, doutrina e outra informagéo
necessaria aos servicos em que esta integrado; pode ser incumbido de coordenar e
superintender na atividade de outros profissionais e, bem assim, de acompanhar
processos judiciais.

-Nesta conformidade, ju'd

——————————— A aplicacdo dos métodos de selegao pressupde, nos termos do disposto no n.° 5
do artigo 5.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro (adiante designada de Portaria),

um perfil de competéncias previamente definido, perfil que se anexa a presente ata e dela

faz parte integrante.

——————————— Métodos de selegdo: No presente procedimento concursal s&o aplicados de
acordo com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria e 36.° da LTFP, os seguintes métodos de
selegéo obrigatdrios:

............ a) Prova de conhecimentos;

............ b) Avaliagdo Psicolégica;

____________ c) Avaliagao Curricular;

------------ d) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.
------------ Aos/As candidatosfas que estejam a cumprir ou executar a atribuicao,
competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabaltho em causa, ou tratando-se
de candidatosfas colocados/as em situagdo de valorizagdo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado a atribuigdo, competéncia ou atividade
caraterizadora do posto de trabalho para cuja ocupacac o procedimento € publicitado, os
métodos de selegdo obrigatdrios, exceto quando afastados por escrito pelos/as
candidatos/as, aquando da apresentagdo da candidatura, sdo os seguintes: Avaliagéo

Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, como metodo obrigatdrio e

como método de selegao facultativo a Avaliagdo Psicologica.

----------- Sera aplicada a Prova de Conhecimentos e a Avaliagao Psicolégica, como
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meétodos de selegéo obrigatérios, e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, como

metodo facultativo, aos/as seguintes candidatos/as:

concurso,

------------ c) Que, sendo titulares da carreira/categoria idéntica ao posto de trabalho a

concurso, se encontrem a cumprir ou a executar atribuicdo, competéncia ou atividade

diferente da caraterizadora do posto de trabalho:
------------ d) Que sendo titulares da carreira/categoria idéntica ac posto de trabalho a
concurso, e se encontrem a cumprir ou a executar atribuigdo, competéncia ou atividade
caraterizadora desse posto de trabalho, mas tenham expressamente afastado os métodos
de selegéo Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias. —--—------vumw-
----------- Tendo em consideragéo os fundamentos invocados pelo senhor vereador dos
recursos humanos no Despacho n.° 5889, datado de 19 de maio Ultimo e a decisdo
proferida no Despacho n.° 7573 de 07 de junho de 2023, a aplicacdo dos métodos de
selecéo sera faseada, da seguinte forma:

----------- a) Aplicacédo a todos os candidatos apenas do primeiro método de selecéo

obrigatorio;

----------- b) Aplicagdo do segundo método de selegdo obrigatério e do(s) método(s)
seguinte(s) apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior,
a convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de
classificacao, respeitando a prioridade legal da sua situagao juridico-funcional, até a
satisfac@o das necessidades.

----------- c) Dispensa de aplicagio do segundo método ou dos métodos seguintes aos

restantes candidatos, que se consideram excluidos.

----------- 1. Prova de Conhecimentos (PC) (primeiro método de selecéo obrigatorio): visa

avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os

mesmos a situagbes concretas no exercicio das fungdes inerentes ao posto de trabalho
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em causa, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéo da lingua portuguesa;-
~~~~~~~~~~~ A PC de realizagéo individual, comporta uma Unica fase, reveste natureza tedrica
e a forma escrita, com consulta, em suporte de papel, sob anonimato, constituida por um

conjunto de questdes de escolha mdliipla e/fou desenvolvimento, sendo valorada na escala

de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas.
——————————— Durante a realizacido da PC nao serd autorizada a utilizacdo de telembveis,

computadores portateis ou qualquer apareiho eletrénico computorizado.

----------- A PC tera duragao maxima de 01H30, com tolerancia de 15 minutos, incide sobre
contelidos de natureza genérica e especifica, diretamente relacionados com as exigéncias
do posto de trabalho, versando as seguintes matérias e legistagdo, que pode ser
consultada durante a sua realizacdo desde que nac anotada nem comentada:--—--------—----
---------- Os/As candidatos sdo convocados pelas vias legalmente previstas a

apresentarem-se no local e hora agendada, sendo concedida a toleréncia de 15 minutos

por atraso, apos o inicio da prova.

---------- Os/As candidatos/as que se apresentem a PC devem ser portadores de bithete de
identidade ou cartdo de cidaddo, passaporte ou outro documento valido, emitido por
servigo do Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua identifica¢édo.---------
----—---A desisténcia da realizagéo da PC so pode ser manifestada pelos/as candidatos/as,

decorridos 15 minutos sobre o inicio da prova.

--------- Nao sera permitida a auséncia da sala, ap6s o inicio da PC.

--------- Bibliografia/Legislacao:
--------- Constituicdo da Republica Portuguesa (CRP); Titulo VIII, Poder Local — Artigos 235.°
a 2549

----—-—--Regime Geral das Coniraordenagdes, Decreto-Lei 433/82, de 27/10;
---------C6digo de Conduta da Camara Municipal de Moura;

-—---—--—Regime Geral de Protecdo de Denunciantes de Infragdes, Lein.® 93/2021, de 20/12-
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——————————— Quadro de Competéncias e Regime Juridico de Funcionamento dos Orgaos dos
Municipios e das Freguesias, Lei n.° 169/99, de 18/9, alterada e republicada pela Lei n.° 5-
Af2022, de 11/1;
----------- Regime Juridico das Autarquias Locais, Lei n.° 75/2013, de 12/9

----------- Regime do Exercicio de Fungdes por Titulares de Cargos Politicos e Altos Cargos
Plblicos, Lei n.° 52/2019, de 31 de julho
——————————— Sistema Integrado de Gestdo e Avaliagdo do Desempenho na Administracédo
Pulblica, Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, de 28/12:
——————————— Decreto-Regulamentar n.° 18/2009, de 4/9.

——————————— Devem ser consideradas todas as atualizagdes e alteragées entretanto verificadas

e que venham a ser efetuadas a legislagdo indicada na presente ata, até a data da
realizacéo da prova de conhecimentos.

—————————— A grelha de classificagéo das respostas sera a seguinte:

---------- a) Resposta certa: 2 valores;

---------- b) Resposta incompleta: 1 valor;

---------- ¢) Resposta errada ou auséncia de resposta: 0 valores
---------- 2.° Avaliagéo Psicoldgica (AP) (segundo método de seleciio obrigatério) visa
avaliar aptidées, carateristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais
dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente

definido, podendo comportar uma ou mais fases.

------- O metodo em causa sera assegurado preferencialmente pela Direcdo Geral da
Administragdo e do Emprego Publico (DGAEP) ou Fundagdo FEFAL e quando
fundamentadamente for inviavel, mediante o recurso a entidade especializada privada,
tendo em consideragao que os elementos do jiri, ndo dispdem de habilitagdo/competéncia

para o efeito, motivo pelo qual se diligenciara junto do vereador dos recursos humanos, o

necessario pedido de colaboragéo.
------- A AP é avaliada segundo a mengio classificativa de Apto e Nio Apto, sem
expressao na formula de classificagao final dos métodos de selegéo, podendo comportar
uma ou mais fases. Por cada candidato submetido a AP sera elaborado um relatério,

contendo a indicagao das aptidées efou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada
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uma delas e o resultado final obtido.

----—---Na AP sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante

terceiros gue n&o o proprio candidato, sob pena de quebra de sigilo.

———————— 3.° Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC) método de selegéo
facuitativo: visa obter informacgdes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. -
——-A EAC com a duragao maxima de 30 minutos, sera realizada por pessoal técnico
devidamente habilitado, do prépric municipio ou de outros municipios ou entidades
pliblicas ou privadas especializadas. Para o efeito, sera elaborado um guiéo composto por
um conjunto de questdes, diretamente relacionadas com o perfil de competéncias em
anexo, associado a uma grelha de avaliagdo individual, que traduz a presencga ou auséncia

dos comportamentos em analise.

------- A avaliagdo final da EAC resultara da média aritmética ponderada das classificactes
obtidas na avaliacdo das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte formula:---
-------- EAC = (20A + 10B + 20C +10D + 20E) /100

~~~~~~~~ A. Orientagdo para resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar com

eficacia e eficiéncia os objetivos do servigo e as tarefas que Ihe s&o solicitadas;—-—-------—--
-------- B. Iniciativa e autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de modo independente

e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e

empenhar-se em soluciona-los;
-—----C, Responsabilidade e compromisso com o servigo: visa avaliar a capacidade para

compreender e integrar o contribufo da sua atividade para o funcionamento do servico,

exercendo-a de forma disponivel e diligente;
———————— D. Comunicacéo (oral e escrita): visa avaliar a capacidade para se expressar com
clareza e precis&o, adaptar a linguagem aos diversos tipos de interlocutores, ser assertivo

na exposi¢cao e defesa das suas ideias e demonstrar respeito e consideracéo pelas ideias
dos outros;

~~~~~~~~ E. Conhecimentos especializados e experiéncia: visa avaliar o conjunto de saberes,
informacéo técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das

funcdes.
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-------- Cada competéncia serd avaliada de acordo com a qualidade da
evidéncia/demonstragdo da mesma, nos seguintes termos:

Nivel Valores

Excelente 20
Muito Bom 18
Bom 16
Satisfaz Bastante 14
Satisfaz 12
Suficiente 10

Fraco 8

Insuficiente 4

------- 4.° Avaliagéo Curricular (AC) (primeiro método de selecdo obrigatorio): visa aferir
os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a

habilitag&o académica ou nivel de qualificagéo, a formacdo profissional, a experiéncia

profissional e a avaliagao de desempenho.
——————— A AC sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragio até as
centésimas, resultard da média aritmética ponderada das classificacdes obtidas nos

seguintes parametros de avaliacdo:

—————— Habilitagdo académica (HA) — sera ponderada a titularidade de habilitagao
académica, da seguinte forma:

Licenciatura 18 valores
Habilitagdo superior 20 valores

--------- Formagéo Profissional (FP) — a formag#o profissional visa aumentar a eficacia e
a eficiéncia dos servigos através da melhoria da produtividade do capital humano, pelo
que este fator integra obrigatoriamente o método de avaliagéo curricular. Tal significa que
ndo se trata de qualquer formagéo, apenas se considera a formagado profissional que
respeita as areas de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com o posto
de trabalho a preencher e obtidas nos Gltimos 5 anos.
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-------- Para o calculo da pontuagao a afribuir a este fator, seréo apenas consideradas as
areas de formacéo e aperfeigoamento profissional devidamente comprovadas atraves de
copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragéo da
acdo e a data de realizagdo da mesma, nao podendo a pontuagéo total a atribuir ser
superior a 20 valores, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens, atribuir-se-a o

valor correspondente ao item mais elevado.

----- A pontuacéo final neste fator de avaliag@o, sera obtida de acordo com a seguinte

grelha:

----- Sem formagéao: 8 valores

----- Até 20 horas: 10 valores;

----- Mais de 20 até 30 horas: 12 valores;
----- Mais de 30 até 45 horas: 14 valores;

----- Mais de 45 horas até 60 horas: 16 valores;

----- Mais de 60 horas até 80 horas: 18 valores;

----- Mais de 80 horas: 20 valores.

————— Quando dos respetivos documentos nao conste o nimero de horas de duragéo da
formacgdo, considerar-se-a que cada dia de formagao é equivalente a sete horas e cada

semana a cinco dias.

----- N3o sera considerada a formacgdo que nZo seja devidamente comprovada com a

apresentacdo do respetivo certificado.
—————— Experiéncia Profissional (EP) — neste parametro pretende-se determinar a
qualificagéo dos/as candidatos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de
adequacio das fungbes/atividades ja exercidas e as correspondentes as atividades

caraterizadoras do posto de trabalho a preencher, considerando os anos completos de

servigo, de acordo com a seguinte grelha:

Experiéncia Profissional Valoragéo
Sem experiéncia 10
Menor de 1 ano 12
Superior a 1 ano e menor de 3 anos 14
Superior a 3 anos € menor de 5 anos 16
Superior a 5 anos e menor de 7 anos 18
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Superior a 7 anos 20

------- Avaliagéo de Desempenho (AD) — devidamente comprovada, ponderando a
avaliag&o relativa ao Ultimo perfodo néo superior aos dois tltimos biénios avaliados, em
que ofa candidato/a cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idéntica a
do posto de trabaiho a ocupar e ponderada da seguinte forma:

------- Meérito Excelente - 20 valores;

------ Desempenho Relevante — 16 valores:

------ Desempenho Adequado — 12 valores, e

---—--—Desempenho Inadequado — 8 valores

------ Para os candidatos/as que nao possuam avaliagdo de desempenho relativa ao

periodo a considerar, sera atribuida a nota de 12 valores.

——————— A AC sera ponderada de acordo com a seguinte férmula:
------ -AC = 20% HA + 20% FP + 50% EP + 10% AD.

--—----As ponderagdes atribuidas aos fatores HA, FP, EP e AD, traduzem a importancia
relativa que o jari considera atribuir a cada um deles, valorizando mais a experiéncia
profissional pois considera que a pratica em contexto laboral e a diversidade de
experiéncias & uma mais-valia para obtencdo de bons resultados, e de igual modo a
formagéo profissional, enquanto instrumento primordial para o desenvolvimento das
competéncia profissionais, valorizagéo e qualificagdo dos recursos humanos, suscetivel
de contribuir para a melhoria da qualidade do servico prestado aos utentes dos Servicos.-
------ Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as

impossibilite a avaliagdo de um dos parametros relativos a AC, ser-lhe-a atribuida a nota

minima prevista para esse parametro.
------ 5.° Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias (EAC) (segundo método de selecdo

obrigatorio): observar-se-ao as consideragdes expendidas no ponto 3.° da presente ata,

enquanto metodo de selegdo facultativo.
—————— 6.° Avaliacdo Psicolégica (AP) : método de selecio facultativo. Observar-se-&o as
consideragGes expendidas no ponto 2.° da presente ata, enquanto método de selegéo

obrigatério.
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~—-..Quarto: Or ¢io Final. Férmulas e Critérios de Desempate:

mrmrerens A ordenéééc; fi.né.i. dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal,

com aprovacdo em fodos os métodos de selecio aplicados, é efetuada por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em
cada método de selegéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a
valoragéo até as centésimas.

-------- Cada um dos métodos de selecao utilizados & eliminatorio pela ordem indicada na
Portaria e sera excluido do procedimento concursal o/a candidato/a que obtenha uma
valoracéo inferior a 9,50 valores num dos métodos de selecéo n&o lhe sendo aplicado o

método seguinte ou que tenha obtido um juizo de Nao Apto numa das fases da Avaliagao

Psicoldgica ou na sua avaliagéo final.

——-A lista de ordenacéo final dosf/as candidatos/as é unitéria, ainda que, no mesmo

procedimento Ihes tenham sido aplicados diferentes métodos de selegao.
~~~~~~ Serdo excluidos os/as candidatos/fas que ndo comparegam a qualquer um dos

métodos de selecéo ou das suas fases

------ Para osfas candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagdo o
procedimento se destina, bem como pelos/as candidatos/fas que se encontrem em
situacéo de valorizagéo profissional que imediatamente antes, tenham desempenhado

aquela atribuicdo, competéncia ou atividade, a ordenagdo final sera estabelecida de
acordo com a seguinte féormula:

_____ OF: ACx70% + EAC x 30% + AP

------ Para os demais candidatos a ordenacao final sera estabelecida de acordo com a

seguinte formula:
------ OF: PC x70% + AP + EAC x 30%

~-—---Em que:

----- OF = Ordenacao final;

----- AC = Avaliaco curricular;

----- EAC = Entrevista de avaliagdo de competéncias;

------ AP = Avaliacdo Psicologica;

10
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--—--- PC = Prova de conhecimentos:
----- Em caso de igualdade de classificagdo na ordenacéo final dos/as candidatos/as, serzo
aplicados os critérios definidos nos n°s 1 e 2, do artigo 24.° da Portaria, conforme o caso.-

------ Subsistindo a igualdade de classificagdo apds a aplicacdo dos referidos critérios,

serdo utilizados os seguintes:

—————— a) classificag&o obtida no primeiro método de selegao;

------ b) classificagéo obtida no método seguinte;

------ c) candidato com nivel habilitacional mais elevado;

------ d) candidato residente no concelho de Moura;
----- Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, sendo lavrada a presente ata, a

qual, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada por todos os

membros do juri nela presentes.

O/A Presidente do Juri

/‘l p’b/‘:{_"%

/lJefaqwm Cadeifinhas/

O/A Vogal Efetivo

)

el ¢ i e _g;'\:' \,Q_K’Q AA A,
[Telma Pereira/

O/A Vogal Efetivo

r & B .
N v ¢ A ~/)1 e WWondh

/Maria de Jesus Mendes/ —
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